
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
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Ci 

Requisição de compra N 2  32/2015 

Secretaria Municipal de Obras 

Ao: Departamento de Compras e Licitações. 
,r6ci fr 

Cruz Machado, Paraná. 24 de Setembro de 2015. 

So QCc/°° 
Objeto: 	 -- - 

Fornecimento de: 
1 	

- 300 Ton (Trezentas toneladas) de Asfalto CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) 
faixa C (10-05-0219). 

- 1000 1 (Um mil litros) de Emulsão Asfaltica tipo RR-1C (preferencialmente em latas de 20 
litros) 

Prazo de Entrega: por um período de 12 meses. 

Local de Entrega: Secretaria de Obras e Serviços Municipais 

Justificativa: Materiais necessários para execução de reparos asfalticos na malha de ruas e 

avenidas do Município de Cruz Machado PR. 

Acompanhamento e recebimento: Será feita pelo Servidor Público responsável, no fornecedor 
designado, o qual fará a conferencia quantitativa. 

Atenciosamente. 

Marl 
	

c etko 

Secretário Municipal de Obras 	 lt'FINURA 1tJNIU1PA. 

(1!7, MACIIAIIj W CS, c9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
	

http://webmail.pmcm.pr.gov.brl "l-tasK=maiia accou—pi 

Assunto RES: Cotasão massa asfáltica - Cruz Machado-PR 
De 	Vendas Pedreira <vendas@kerberecia.com.br >, 

Para 	<dpcompras@pmcm.pr.gov.br >, 

Data 	01-10-2015 09:55 

DreamHast 

000002 

- Bom dia, estaremos adquirindo massa asfáltica e emulsão, necessitamos de seu orçamento. 
N aguardo, desde já agradecemos, 
Harlei - 42 3554 1222 ramal 237 
pedimos brevidade. 

ou poderá responder o abaixo: 

COLETA 484/2015 

Aquisição de massa asfaltica e emulsão asfaltica para manutenção 
corretiva das vias públicas do quadro urbano da Cidade. 

ITEM 	DESCRIÇÃO 	 QUANTIDADE 
VALOR DA UNIDADE 

01 	Asfalto CBUQ 	 300 toneladas 	R$260,00 
tonelada 

(por ton) 
concreto betuminoso Usinado a Quente) 

02 	Emulsão asfaltica tipo RR-lC ( latas de 20 	50 latas de 20 ita Não vendemos o 
produto. 

(por 1 
litros) 

EMPRESA: KERBER & CIA 	CNPJ: 78.406.960/0001-82 
RESPONSÁVEL: Rodrigo Hobi 
Duvidas a disposição, 
Elisson Rubbo. 

1 de 1 	 01/10/2015 10:3 



Emissão: 

6REC'A 	 Proposta 	 01/10/2015 14:34 

ASFALTOS 	 Pág.: 0001 

A 	Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
	

Número da Proposta/Revisão: 0120971000 
A/C 	Harlei (dpcompras@pmcrn.pr.gov.br ) 

Fone: (42) 3554-1222 Fax: 

c/c 	 000003 
Cotação do Materiais Betuminosos 

Conforme solicitação informamos nossos preços de produtos 

Obra: 
Cid.Orlpem IjfProduto 	 Embalaneni ICMS Prod 	IPI 	Çg4Pt 	 Total R$/Tpn 

ARA 	II' 	ic 	 Tamborcreca( 	18% 	1 	0% 	Avista 	 2,150.001  

Observações da Proposta 

Para operações de venda interestadual ou de transporte estadual contratado por empresa situada nos estados de SP ou RS, na condição de contribuinte do 
ICMS, o cliente deverá comprovar tal condição, nos termos da legislação vigente, sob pena de documento complementar cobrando o diferencial de 

iquota/preço. 
'...4s preços constantes na presente proposta poderão ser reajustados, mediante prévio aviso da Greca Asfaltos. 

O nosso corpo técnico permanece sempre a disposição do cliente, para orientação nos serviços executados. 
A concessão de crédito para vendas a prazo está condicionada à prévia aprovação pelo setor de análise de crédito da Oreoa Asfaltos. 
Solicitamos especial atenção dos senhores quanto à descarga e liberação das carretas no prazo máximo de 5 horas. A não observância deste prazo sujeita 
a cobrança de uma taxa de R$40,00  por hora excedente até o limite de 24 horas, sendo que a partir deste limite a taxa será substituída pela cobrança de 
estadias (lei 11.44212007). 

Os preços apresentados para "Emulsão Asiática e Asfaltos Modificados ( Cimento Asfáltico de Petroleo Modificado por Polimeros e Cimento Asfáltico de 
Petráleo Modificado por Adição de Borracha)" consideram alíquota de 0% quanto ao IPI, de acordo com a redução prevista para o código TIPI 271 3,20.00 e 
2715.00.00 constante do Anexo VIII do Decreto n 2  6890 de 2910612009, com a, que alterou a tabela de incidência do imposto sobre produtos industrializados 
-TIPI. - 

VALIDADE DA PROPOSTA 30 DIAS. 

Estamos certos de atender sua solicitação. Atenciosamente, 

SUZANE GARBIN CHECHAK 

1 

Valores de produto extraídos das Listas de Preços GRECA, com datada vigência apartir de 01/1012015 

Greca Distribuidora de Asfaltos SIA 
MATRIZ: Av das Araucárias, 5126- ARAUCARIA/PR 	 FILIAL: AV DAS ARAUCARIAS 5126 - ARAUCARIA/PR 

Fone/Fax: (41) 2106.86001(41) 2106-8601 - CEP - 83707-000 	 Fone/Fax: (41) 2106-86001(41) 2106-8601 - CEP -83707-754 

CNPJ: 02.351.006/0001-39 - INSCftEST.: 90154946-00 	 CNPJ: 02.351.00610001-39 - INSCR.EST.: 90164946-00 
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ESTADO DO 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 
C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO 

O(a) Pregoeiro, Elton Rick Holien, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
especialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A- Processo Nt: 28512015 
B - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 	 Registro de Preço 
C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
D - Forma Pgto.i Reajuste: 
F - Prazo Entrega/Exec: 24h 

,,,, 	Local de Entrega: SEDE DO CONTRATADO 	 00000 G - Urgência: 
H -Vigência: 12 MESES 

- Objeto da Licitação: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando 
aquisição ASFALTO CBUQ e EMILSÃO ASFALTICA RR-1C destinados a reparos nas ruas e avenidas das áreas 
urbanas do Município de Cruz Machado, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

J - Observações: 	- Coletas de preços 48412015 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos Dotação Orçamentária: 

11-PREFEITURA MUNICIPAL 
sal 	Códino da 	 do Elemento 

'6' 	03.01.2.010.3,3.90.30.00.00.00.00 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 	3.3.90.30.54.00.00.00 	80.000,00 
Fonte de Recurso: 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

Total Previsto: 	 80.000,00 

Cruz Machado, 9 de Novembro de 2015. 

PREFEITO MUNlclP4ZYt 

10/11/2015 15:58:47 



Cruz Machado \\'/ 
Prefeitura LI / 

Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 028512015 

Venho através do presente solicitar PARECER CONTÁBIL, em 

atendimento a Requisição n° 003212015 do SECRETARIA DE OBRAS E 
VIAÇÃO. 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária 000006 
especializada • para o Registro de Preço objetivando aquisição ASFALTO 
CBUQ e EMILSAO ASFALTICA RR-IC destinados a reparos nas ruas e 
avenidas das áreas urbanas do Município de Cruz Machado, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS. 

PERIOÓO DE ATA: 12 MESES. 

PREVISÕES DE VALORES: 

SECRETARIA DE OBRAS 

Conservação e manutenção de estradas - R$ 80.000,00 

Cruz Machado, 09 de Novembro de 2015. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 

1 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Administração 2013-2016 1 Igualdade e Respeito por você! 

Av. Vitória, 167 1 Centro 84620-000 

(42) 3554-1222 	 ocoU7 
www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado, 10 de novembro de 2015. 

Parecer Contábil no 27312015 

Referente à Rèquisição 3212015— Secretaria Municipal de Obras 

Em Atenção à solicitação do Sr. Elton Hoilen, Md. Secretário Municipal, para 

verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ôes) 

especificada (s) abaixo (s); 

- NAO HA recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2015 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária. 

Projeto! 
Atividade 

Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

68 03.01 2.010 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$317.454,03 R$80.000,00 

Total R$80.000,00 

Jeiferson R. Mazur 

Contador 

CRC PR 05634210-8 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

t 	Av. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 
CNPJIMF:76.339.68810001-09 	Insc. Est.: Isento 

Fone /Fax: (042) 3554-1222 

Parecer n° 

Assunto; ANÁLISE FORMAL DA MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO E MJNUTA DO 000008 
CONTRATO 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ 

MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório O  267/2015 

Modalidade; PREGÃO PRESENCIAL n° 10412015 

Consta dos presentes autos o Processo sob n°. 104/2015, contendo as especificações do 

objeto da presente licitação, vigência da contratação e estimativa de preços, bem como a informação 

referente a dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foi-nos encaminhada à Minuta do Edital de Pregão Presencial e Minuta do Contrato, 

que recebeu o número de ordem 104/2015, para análise jurídico-formal. É o Relatório. 

Analisada a minuta do Edital e Contrato de Pregão Presencial, opino que a mesma 

atende aos requisitos constantes especificamente no artigo 3° da Lei n.° 10.520/02, subsidiariamente, pela 

Lei n°  8.666/93, no que couberem, bem como, ao disposto no artigo 40 da Lei no 8.666/93, encontrando-

se apta para ser executada. 

Segue os autos para prosseguimento dos atos licitatórios para que seja adotada a 

adequação do certame aos princípios básicos, reguladores dos procedimentos licitatórios vigente. 

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no 

mandamento do artigo 40, J, da Lei 10.520102, seja publicado na imprensa oficial do Município, aviso 

contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato 

Administrativo praticado pelo Agente Público. É o parecer. 

Cruz Machado, 10 de novembro de 2015. 	 - 

Is 

Via. Susane Lu tonel! 
c.AB/PR 10.474 



PREGÃO PRESENCIAL n o. 10412015 
PROCESSO no. 26712015 

- 	 000009 
ESTADO DO PARANA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 76.339.68810001-09 
Avenida Vitória n 0167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL no. 10412015 
PROCESSO n°. 26712015 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 0  andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
Registro de Preço objetivando aquisição ASFALTO CBUQ e EMILSAO ASFALTICA RR-IC destinados a 
reparos nas ruas e avenidas das áreas urbanas do Município de Cruz Machado, em seus itens conforme 

rpecificaçôes constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 
legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 24 (vinte e quatro) de Novembro de 2015, às 09:30h (Nove e 
trinta) horas, no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 
01 - Propostas de Preços e no 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 ás 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitação©pmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 11 de Novembro de 2015. 

Comissão Permanente de Licitação 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL n o. 10412015 
PROCESSO n°. 26712015 

	
000OiO 

PREÂMBULO 

A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 10  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço, para REGISTRO 
DE PREÇOS, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n° 10.520102, o 
Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, 
a Lei Complementar n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e 
os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente de 
Licitação, no endereço supracitado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de abertura. 

1— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A  1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

	

UnidOrç. 	código da Dotação 	 Descrição da Despesa 	 complemento do Elemento 

	

03.01 	2.01 0.33.90.3000.00.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 	 33903054000000 
ESTRADAS 

2-DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando aquisição ASFALTO CBUQ e EMILSAO ASFALTICA RR-IC destinados a reparos nas ruas e 
avenidas das áreas urbanas do Município de Cruz Machado, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital. 

2.2 - O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado; 

2.3 - Cabe destacar os quantitativos especificados no Anexo 1" - Termo de Referência são meras estimativas de 
consumo não obrigando o Município à aquisição total. 

3-LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

- A abertura desta licitação ocorrerá no dia 24 (vinte e quatro) de Novembro de 2015, às 09:30h (Nove e 
trinta) horas, no Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar 
os envelopes n° 01 - Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email 
e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

4—DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 

Comissão Permanente de Licitação 

Av. Vitória, 167- I°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL n o. 10412015 
	 000011 

PROCESSO n°. 26712015 

4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 	 3 
42.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 

a delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
- Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data de 
sua assinatura. 

4.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

4.1.1.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, conforme 
Anexo V. 

Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração subscrita 
Øío seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 4 0, do artigo 
31, da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 

4.4. É vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidóneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5—DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
O LICITANTE: 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- l°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prafaiti. 

Cru 

PREGÃO PRESENCIAL no. 10412015 
PROCESSO n°. 26712015 

00012 

5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para alimentação 
do sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão .COT, é o único que o 
sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 
Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-lo: 

-, 	CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxI2015 
ENVELOPE "01"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-
mail, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e 
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e 
envio destes documentos, 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em 
caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 
será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 

essárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita 
xécução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 

elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas 1  quando 
for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 
Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir mama determinada, a licitante poderá 
preencher o nome da empresa; 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-a o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
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licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir 
a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 
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b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de 
acordo com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

t DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

5.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 

5.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

• Indicação de marca ou procedência dos itens licitados *obs.  Origem de serviços; 
• Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5.1. O sistema auto-cotação, versão 2.0.19, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
lir.itação, o mesmo está disponível para download no endereço www.omcm.pr.gov.br ; 
-j 
5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado para a realização de download 
do edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
licitante deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão (2.0.19), desenvolvido pela 
empresa Betha Sistemas; 

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa "Compras Auto-
Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 
e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 
máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 
prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 
anexa a proposta de preços escrita. 

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 - Proposta de 
Preços. 

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
um disco tipo disquete/CD/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 
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5.5.7. O preenchimento do campo "marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
wwwpmcm.pr.gov.br , no Iink licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 
seguir: 

5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PR_[n° do pregão]_[ANO]. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 

'quete, pen drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que 
'Sverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

55.8_4. No Anexo III desteedital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

5.6 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.6.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

5.6.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à aquisição/contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade empresária 
detentora. 

_'DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

6.1.1 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do início da 
sessão de abertura da licitação. 

6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

6.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria e 
numerados. 

6.1.4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 

6.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 
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CPI-- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxx/2015 
ENVELOPE "02"— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITACÃO JURÍDICA: 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 

"tando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
'S seus administradores; 
6.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 

6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
63.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

lidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 12.440111. 
6.*8. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VI»; 

6.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicílio ou sede da licitante; 
6.4.3. Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando aptidão para o fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação; 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por Órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 

6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 
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6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.3 e 6.4.1, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 3 0  do Art. 32 da Lei n° 8.666193, pelo Certificado de Cadastro 
Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme Decreto 1.050107; 
com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou; 

• 1 .2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
'Smero do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7—DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
lacrados, os envelopes n° 01 e n° 02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7 3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
cederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, o 
Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 
de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
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7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 
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7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
-'rã igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1 0  (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 0  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor 

- 3 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 
7.17.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 
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7,19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

7.22 - É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

23—Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado: 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores à melhor 
proposta classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microemprésa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123106; 

7.23.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

'23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.212, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.23.2, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.23.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esses prazos expurgados. 

8-DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
Anexo 1 deste Edital. 

8.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 8.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for o caso. 
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9- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2 1  (segundo) dia útil que anteceder a data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

9.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

10- DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

- Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
erposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 

submetido à autoridade competente. 

10.2- A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, convocando o 
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da data 
em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a CPL. 

10.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços, 
retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 
8.666/93. 

10.4 - Decorrido o prazo do item 102, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura 
o proponente convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como desistente, ficando 
sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente: 

10.4.1 multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

10.4.3 A multa de que trata o item 10.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

10.5 - A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 
legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei a 666/93, 
podendo substitui-lo por outros instrumentos hábeis. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

11.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

11.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
Preços. 

11.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil. 
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11.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nta(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

11.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

11.5.1 - A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

11.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste edital 
e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer 
produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

12- DA ENTREGA E DO PRAZO 

. 1. As entregas deverão ser realizadas na por conta da Prefeitura na Sede da empresa contratada em até 
24H (vinte e quatro horas) a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento (AF). 

12.2. As entregas deverão acontecer as no horário de funcionamento da requisitante, em horário pré-determinado, 
respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

12.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos ás características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

12.4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que sejam 
solicitadas pelos setores. 

12.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

12.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira entregue 
na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, juntamente com a 
Nota Fiscal. 

7. Todos os produtos devém estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

13 - DAS OBRIGAÇÕES 1 
13.1 - DAS OBRIGAÇÕES D LICITANTE VENCEDORA: 

13. 1.1 - Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

13.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalicias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

13.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 
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13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante , quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
13.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

131.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
do recebimento. 

13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

13.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 
a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 
Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante; 

13.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA REQUISITANTE 

Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, 8 fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e 
atestará o recebimento gradual do produto. 

13.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

13.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso- 

13.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

13.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 
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132.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

14- DAS PENALIDADES 

14.1- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 

execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do 

djudicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 

prazo de até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 

reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

14.2. Após o devido procsso legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.2.1. Entende-se por auto idade competente a gestora da despesa executada. 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 

14.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 141, caberá recurso no prazo 
de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 14. 1, caberá pedido de reconsideração no prazo 
lee 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

15- RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n° 10.520102, devendo o licitante manifestar, motivadamente, sua 
intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, suas 
razões após o término da sessão de lances. 

15.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 
pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

15.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo pregoeiro, disporá do prazo 
de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, 
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que será disponibilizado a 1 todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazôes em igual númbro de dias. 

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, e 
adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor. 

15.4. O recurso contra a de4isão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

15.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
'uc'eitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

16- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

16.2 - O número do CNPJ -;1 
1 
 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 

fornecido na fase de habilitação. 

16.3 - O pagamento será eetuado conforme descrito no anexo "1" mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

16.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

16.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
gação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 

pzito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

17- DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

17.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual. 

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

18.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 1 , da lei n. 8.666193. 

18.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 
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18.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

18.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 	 16 

18.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

18.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

18.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

18.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Cruz 
- chado: www.pmcm.pr.gov.br  e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
ti*tas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

19-DO FORO 

19.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
"d" da Constituição Federal. 

20—DOS ANEXOS: 

Anexo l - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamerito. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 

xo IX - Modelo do Termo de Autorização de Compra. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 09 de Novembro de 2015. 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1. OBJETO 

1.1. È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando aquisição ASFALTO CBIJQ e EMILSAO ASFALTICA RR-1C destinados a reparos nas ruas e 
avenidas das áreas urbanas do Município de Cruz Machado, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital. 

DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

2.1. As aquisições decorrentes do certame serão formalizadas pela retirada na Nota de Empenho/Autorização de 
Compras pela licitante vencedora. 

2.2. A(s) Nota(s) de Empenho(s) deverão ser anexadas ao processo de administração do Registro de Preços. 

2.3. A licitante vencedora fornecerá somente o objeto relacionado neste Termo de Referência. 

2.4. A Unidade Requisitante não ser responsabilizará pelo fornecimento a terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

3-ENTREGADOS PRODUTOS - CONDIÇÕES, PRAZOS E LOCAIS 

3.1. O prazo de retirada dos materiais é de até 24H (vinte e quatro horas), contados do envio da AF. 

3.2. Os materiais serão retirados pela Prefeitura Municipal através da Secretaria de Obras na sede Ca Contratada, 
em dias úteis, respeitando o horário de 08h30 às 11h00 e das 13h30 às 17h00. 

3.3. Os materiais a serem entregues deverão estar em condições adequadas para transporte. 

SI A aceitação dos materiais não exclui, nem reduz a responsabilidade da empresa contratada com relação ao 
funcionamento e especificações divergentes do objeto, durante todo o período de garantia. 

3.5. Será recusado todo e qualquer produto que não atenda as especificações deste Instrumento Convocatório; 

4. DO VALOR DAS PROPOSTAS 

4.1 - O valor unitário dos materiais orçados tem o valor médio em tabela anexa a este termo. 

S. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução das entregas. 

5.2 - Efetuar os pagamentos devidos, após a entrega do produto e colher a respectiva Nota Fiscal conforme 
exigido pela Lei 8.666193. 

5.3 - Proceder á identificação, nas notas fiscais deste contrato. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - Fazer cumprir as obrigações constantes no presente Termo, bem como promover o atendimento às normas 
que regem o tema em comento. 
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6.2 - Proceder à entrega dos materiais nos períodos estabelecidos no presente instrumento. 

6.3 - No ato da entrega dos materiais os mesmos deverão estar acompanhados do comprovante de despesa 
(nota fiscal descritiva), constituídos do número da autorização de fornecimento, dados da conta bancária para 
transferência do pagamento, bem como certidões que comprovam sua regularidade junto à Fazenda Pública do 
PR, ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
Fazenda Pública Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em www.tst.gov.br ), em 
cumprimento à Lei n° 12.44012011 para comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	no 

	

.................................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 
estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 

.....................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 
cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na .................................inscrito 
rn CPF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação de 
-..presentante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 

.........................................portador da cédula de identidade RG ..............................e inscrito no 
CPF sob o n° ..................................com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura 
de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 10412015, podendo assim retirar editais, propor seu 
credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos 
de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos 
que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

—de de 

r 'torgante (reconhecer firma) 

Outorgado 
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ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO/ REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

000029 

.c..-.  

..I.I. - 	 - - 	 - 

!.-.- - 

	

- 

5° Passo: deverá ~cara senha, que 
digitou quando fez  cadastro, se não lembrar 
deverá solicitar nova senha- 

estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da data mais recente para a menos 
recente) Para baixar o edital, dica-se na 

3 Passo: Abrirá asegubite tela, solicitando o 
número do CPF - se for pessoa física - ou do 
CNPJ —se for pessoa jurídica, após 
preencher o dado solicitado, dica-se em 
bom: 

6-  Passo: A proposta para o sistema auto 
cotação, está no arquivo download, é só 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema auto cotação- Obsc Ao baixar o 
arquivo para download deverá exlral4o da. 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa reconhece-lo 

-. 

;FL LIJ 

4 Passo: Para o piirneiro acesso ao sUe 
deve-se realizar  cadastro necessário, caso 
ainda não tenha realizado, se já fez o 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 

7° Passo— Entre do SUe 
www. pmcm. pr.gov. br, dique no ícone 

Betila Compras Auto Cotação: 
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000.030 

Cruz Mam 
	

aem-undn ao AsI.tente de rnçtaIaço 
do ~cotamo.  

oraçvi 

C125 Y- 

rttn fl9 1 Nt 

Ed.a,tnl, boIar o BS ,ukcCc1o.j l.I8uoal 

É 
wbei.Jt ,*.iíwflçtrkai,ddw 

CIjoc.c4xpyo,S.doteIodwoaIucr 
dvÇOTUIfS0OI1t OlOtCI9nAVMiçd 0o. 

IUoP w. a eeacO do 	en$t 

£TENÇfl: 	o&,eéppdodoho 
airs tfrkstr Wden.dn 

we.t*eoSWpor eAdçkddvo. 

cIçh1dlrJooddIá. 

Passo- Irá abrir uma pasta no interior da 
tela, (dependendo do navegador de Internet), 
clicar no ícone e abrir ou executá-lo: 

9 0  Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 

-.aspeciflca para posterior instalação, ou 
realize a instalação imediatamente, se 
preferir. Passo - Cliciue em 

ohcioui. tiIu. agç.r  
QIjSo c1tÇCII!t 	i,ulsadc&? BETHA 

100 Passo - Execute a instalação, clicando no 
arquivo após fazer o download e dique em 
avançar 
	 - uuaue em 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel; (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal 

flJ Cru 
IguMdde 

- 	 AdmIn5traç 

- Mil~I $II* t4JUUUII 

I InM&nØuTe** 
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150 Passo— Clique em Avançar, novamente. 

160 Passo— Clique em Instalar 

PREGÃO PRESENCIAL no . 10412015 
PROCESSO n°. 26712015 000031 

180  Passo— CJique em Concluir e Feche 
todas as telas itt aparecer o ícone BETIIA 
AUTO COTAÇÃO na Tela Principal Area de 
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200 Passo - Preencher os dados do 

21° Passo - Acesso Arquivo'Ç TMAbflr. e 
localize o arquivo salvo conforme Ínstruçes 
do 6° Passo 

220  Passo - Localize o arquivo 
AC_LICITACAC_P R_1 OB_2014.COt, 
selecione o arquivo e dique em abrir 

23 Passo - Agora coloque as marcas e Os 
valores unitários de cada item que você for 
cotar o valor total será automático, utilize a 
tecla tab para pular cia campo, após colocar 
todas as marcas  e valores dique no botão 
gravar. 

24 Passo - Após preencher a marca e o 
preço unitário de cada item., você deverá 
salvar os dados cadastrados, para isso clique 
em Arquivo e depois Salvar. 
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25° Passo - Agora realize uma conferencia 
para verificar se esta tudo certo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação estão corretas, se 
não estiver, deverá comgr-la, depois de 
corrigi-las dilque em Arquivo e depois Salvar 
eOlc 

26 Passo - Agora é só imprimir a proposta, 
para isso dilque em Arquivo e depois 
imprimir para iniciar a impressão dique no 
icone impressora no canto superior esquerdo 
da tela 'e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar. Sua cotação já esta feita- 

27" Passo - Para finalizar copie o arquivo, 
AC_.1.1C1TACAO_PRJ0B_2014.COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
C:\Docurnents  and 

Sethngs\Preteitura_15\Meus 
documentosARQUiVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope. Pode ser em midia Cd, 
Pen Drive ou Disquete, mas se 'em disquete 
favor fazer duas copias para garantir. 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  n° ----------- - -1 ....... -
PROCESSO n° ****12015 
VALIDADE: XXX (xxxxxx) MESES 

A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, e, neste ato, UNIDADE 
GESTORA, na forma do disposto nos artigos 4 0  e 13, do Decreto n° 7.96212002, através de sua Presidente, Dra. 

e 	 a 	 sociedade 
c.mpresária .................................................................................. 	 estabelecida 	na 	Rua/Avenida 

................................................................ n° 	.............. CNPJ 	n° 	.................................................. pelo 	seu 
representante 	infra-assinado 	Sr . 	......................................... 	CPF 	n° 	............................... R.G. 	n° 

........................... doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho de 
1994, Lei Federal n° 10.52012002 e Decreto Municipal n° 7.59612002, de 0210812002, Decreto Municipal n° 
7.96212003 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO PRESENCIAL no 
10412015, para REGISTRO DE PREÇOS,  conforme consta do processo administrativo próprio n° 00412013, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 8.666193, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1— DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem corno objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especializadas ( ... ), conformé especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório 
n° 04212015, Pregão Presencial n° 10412015, para atender demanda da Secretaria de Requisitante, doravante 
denominada UNIDADE REQUISITANTE. 

CLÁUSULA II— DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

3.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade 
empresária detentora. 

3.3 - Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua 
necessidade durante o período de vigência da referida Ata. 

3.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial n° 104/2015, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
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CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de documento 
hábil entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, 
conforme o caso. 

4.2 - O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior à 
do seu vencimento. 

4.3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a qual 
4werá ser feita mediante assinatura de documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei 8666193. 

4.4 - A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao processo de 
administração da ata. 

4.5 - A Administração Pública tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença 
com fundamento no art. 62 da Lei 8666193. 

CLÁUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à UNIDADE GESTORA e à UNIDADE 
REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela UNIDADE 
REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 
demais penalidades previstas na licitação. 

5.2 - Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que 
venha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não 

'nprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente 
!t.d/por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 
UNIDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 
honorários advocaticios e outros. 

5.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da UNIDADE 
GESTORA, esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias a sua 
solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à UNIDADE GESTORA a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a UNIDADE GESTORA, nos termos 
desta cláusula. 

5.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente 
do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, mediante adoção de das 
seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 

CLÁUSULA VI - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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6.1 - O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação regular 
nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de reincidência e 
o FORNECEDOR tiver comunicado à Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 
permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

6.2 - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos 

2.1 - Pela UNIDADE GESTORA: 

a) quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra "a" do 
subitem 61; 

b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro de 
preços, salvo a hipótese de suspensão da letra "b" do item 6.1; 

d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 

e) por razões de interesse público; 

fl na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão: 

g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços; 

nyquando o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

i) a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa. 

6.2.2 - Pelo FORNECEDOR 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior. 

6.3 - O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita mediante 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do FORNECEDOR, a comunicação será feita 
mediante publicação no Órgão Oficial do Município por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir do prazo estipulado na publicação, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no Edital e na legislação pertinente. 
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6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 	

29 
antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA VII— DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo 
Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão Permanente de Licitação/Sistema 
de Registro de Preços, os quantitativos das contratações. 

7.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente, 
- lorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA VIII - DAS COMUNICAÇÕES 

8.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA IX - DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1 - O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando 
o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do 
contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registros de Preços e demais 
condições legais. 

9.2 - Os casos de não execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, erro ou imperfeição na execução, 
atraso injustificado e inadimplemento, sujeitarão o FORNECEDOR às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 
8.666193, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) muita de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o fornecimento, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao fornecedor o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 9.2, caberá recurso no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

9.3.1 - Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 9.2, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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9.4 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 

9.5 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, imperfeição, atraso 
injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Gestora da Ata, na 
pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal 796212003. 

9.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

n 7 - O valor das muitas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
vidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção. 

9.8 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTORA ao 
FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos 
de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer 
obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual determinação 
judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração. 

9.9 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

9.10 - Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação feita pela 
Unidade Gestora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

- Integram esta Ata, oedital do Pregão Presencial n° 10412015, seus anexos e a proposta da sociedade 
empresária 	classificada em 1 0  lugar no certame supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 
8883194, pelo Decreto Municipal n° 1.450107 no que não colidir com a primeira, Decreto n° 7.96212003 e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

CLAUSULA Xl- DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Cruz Machado, ______ de 	 de 2015. 

Prefeito Municipal 

Comissão Permanente de Licitação 
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EMPRESA 
Representante Legal 
Cargo 

'estemunha 1 	 Testemunha 2 

Ass.: 	 Ass.: 

Nome: 

C.P.F.: 	 C.P.F.: 
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ANEXO  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

000040 

A 	empresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

................................................................portador do Documento de Identidade n° ...................................... 
inscrito no CPF sob o n° ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como ..........................................................(incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3 0  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 
13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 40 deste artigo, estando apta a usufruir do 
'atamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666193. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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PROCESSO n°. 26712015 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

Aempresa .................................................................inscrita no CNPJ sob no .......................................... 
sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	...................................estado 	..................telefone(s) 

...................................................e-mail para contato ..............................................neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) ................................., portador da Carteira de Identidade n° ............................e do CPF no 

..........declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 
no presente Edital do Pregão Presencial n° 10412015, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

inscrito no CNPJ n° 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador da Carteira de Identidade n° 
...........................e do CPF n° .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição da República, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

flessa lva : emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Coinisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- I°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 Te]: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............................ por 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ......................., portador da Carteira de Identidade n° 

.................. e do CPF n° .................... DECLARÂ, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da Lei Federal n° 8.666193 consolidada 
mela Lei Federal n° 8.883194. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 
20, e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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ANEXO IX - Minuta - TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

Objeto: ( ... ) 

Pelo presente instrumento, composto por duas vias de igual teor e forma, a Prefeitura de Cruz Machado, 
inscrita no CNPJ sob o n° ...................................... através da Secretaria Requisitante neste ato representada 
pelo seu Secretário Sr......................................, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Cruz 
Machado/PR, nos termos do art. 62 § 2 1  da Lei n° 8.666193, AUTORIZA a entrega do produto abaixo 
especificado, que serão fornecidos pela Empresa ......................................sediada em ...................................... 
inscrita no CNPJ sob o n° ......................................neste ato representada por ....................................., inscrito no 
CPF/MF sob o n° ..................................... 

rSPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

Item Especificações 	 Quantidade Marca 	Valor 	Valor Total 
Unitário 

1 

Valor Total da aquisição acima especificada: R$ ...................................................... 

As condições e obrigações decorrentes do presente Termo de Autorização de Compra, especialmente em relação 
às obrigações das partes, forma de execução, prazo de execução, acompanhamento e fiscalização, condições de 
pagamento, sanções, valores das multas e casos de rescisão, obedecerão ao disposto no Edital do Pregão 
Presencial n° 10412015 e seus anexos. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária n° ................................................................ 

Secretaria Requisitante 

De acordo: Empresa .............................................................................. 

'Uclaro para os devidos fin que recebi uma cópia da Nota de Empenho n° ______ emitida em favor de minha 
empresa em _/_/201S, decorrente da adjudicação e homologação do resultado do Pregão Presencial n° 
10412015, bem como uma via do presente Termo de Autorização de Compra, cujos termos concordo plenamente, 
dando-lhe o devido cumprimento. 

Cruz Machado.......de .............................de 2015. 

Empresa: 

CNPJ: 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- l°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



ATOS 
	
EXECUTIVO 

r . P . iario Oficial 
Lei n°136012012 

Decreto n°  190212012 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
Disponível em www.pmc 

www.camaracruzmacha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória, 167 - Centro - CEP 84620-000 

Responsável: Marcelo Kloczko 

E-mail: diariootickl©pmcm.pr.gov.br  

PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade 
de selecionar propostas objetivando Registro 
de Preço objetivando aquisição ASFALTO 
CBUQ e EMILSÃO ASFALTICA RR-IC 
destinados a reparos nas mas e avenidas das 
áreas urbanas do Município de Cruz Macha-
do, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 
10.520/02, o Decreto Municipal n° 1.050/07, 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, 
observadas as alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais legisla-
ções aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocontrá no dia 24 
(vinte e quatro) de Novembro de 2015, às 
09:30h (Nove e trinta) horas, no Auditório 
Municipal da Prefeitura, quando os interes-
sados deverão apresentar os envelopes n° 01 
- Propostas de Preços e n°02 - Documentos de 
Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos in-
teressados na CPL, em meio magnético, me-
diante entrega de um CD vazio, de segunda a 
sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 ho-
ras ou pelo endereço eletrônico http://www. 
pmcntpr.gov.br/. E necessário que, ao fazer 
download do Edital, seja informado à Co-
missão Permanente de Licitação, via e-mail 
- licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou via fax - 
(42)3554-1222, a retirada do mesmo, para que 
possam ser comunicadas possíveis alterações 
que se fizerem necessárias. A CPI, não se 
responsabilizará pela falta de informações re-
lativas ao procedimento àqueles interessados 
que não confirmarem, pelos meios expostos, a 
retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 11 de Novembro de 2015. 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
289/2015 

PROCESSO DE DISPENSA 
N°  11112015 - PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Distribuidora de livros 
Aratiba Ltda. 

OBJETO: A presente dispensa de licita-
ção visa a aquisição de diversas coleções 
de livros infantis, tendo em vista que os 
mesmos serão utilizados nas escolas desta 
municipalidade. 

VALOR TOTAL: R$ 5.375,70 (Cinco mil 
trezentos e setenta e cinco reais e setenta 
centavos). 

PRAZO DE CONTRATO: 2 meses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 
24 Inciso II. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Distribuidora de livros Aratiba Ltda 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa: 111/2015. 

Interessado: Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura. 

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 10412015 

PROCESSO N°. 26712015 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente 	 Pregoeiro (a) 	 À vista dos elementos contidos no presente 
de Licitação, situada à Av. Vitória, 167/1° ali- 	Comissão Permanente de Licitação 	processo devidamente justificado, CONSI- 
dar, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 	DERA]WO que o PARECER JIJRIDICO 
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ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZ RkCI-IADO 
CNPJ 76.339.0886/001-09 

Avenida Vitóda 0167 CEP 84620-es0 
Ceez Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL. n0 . 10412015 

PROCESSO m' 26712015 

AVISO DE ABERTURA 

DE LICITAÇÃO 
Encontra-se aberta, na Comlaaoo Permanente 
de Licitação, alecoda á Av. VItória, 16711 1  andar, 
LICITAÇÀO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, com a tratidade de selecionar 
propoetaa ob)eoaasdo RegIsEo da Preço at)e. 
livaado aquisição ASFALTO CBUQ e EMILSÃO 
ASFAITICA RR-IC destinados a repares nas, 

Ia Cruz Machado, em soes tese corilomie ea-
peciticaçáea conslanrlea do Mexe 1 deste edital. 

Regam a preaeete Ilctaçao o Lei Federal a' 
10.520102, o Decreta Municipal e°  1.000/07. sub- 

das as atteraçdes postedorea, e Let Complemen-
tar 5°  129/2106e decaia legislações epilcávela, 
A abentara desta licitação cocenerá ao dia 24 
(Ante e quabo) de Novembro de 2015, ás 09:30h 
(Nove e Visto) horas, ao Aaditória MenIcIpol de 
Prefeitura, epeanda os Interessados deverão 
apresentar se emvelopaa e° 01 . Propostas de 
Preços e n' 02 - Doceisertoa de Habilitação ee 

Pregoeiro. 
O Edital complete podará ser obtido peles iate-
mesadca na CPI, em meia magnrt000, mediante 
entrega de um CD vazio, de segunda a sorda-
Vira, rs horário de 14:50 ás 17.10 horas ou pelo 
endereço eletoôstco Inttp:/Awm.pmcrrr.pr.gov.ba/. 
É neceasádo com, ao fazer dov'eaload do Edital, 
seja tnFornsado 8 Comi Permanente de Dcl-
Ioçdo, via e-ereail - icitaçaopocm.pcçov.bt' . oa 
da loa - (42)35544222, a reb'rada do mesmo, 
para que pomam ser comanicadaa poaalveie ai-
tarsç6es que se 6/eram neoesos. A Danos 
te roaporsebitizará pela Falte da istemeeçôeo 
relativas ao prouedlmenrs àqaeles interessados 
que rãs confrnrrareo, pelos meloa eaçosros, 

mtrsda do Edital. Quaisquer dúvidas cortatan 
pelse telefones (42) 35541222 ramal 244. 
C. Machado. 11 da Novembro de 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA- PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 10112015 

PROCESSO DE COMPRA 

N' 19312015 
OJETO Tem por objeto o presente EdIS de 
egsa Olehômico, o FORNECIMENTO DE 
NEUS NOVOS, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, 
E PRIMEIRA LINHA E DEVENDO ATENDER 

NORMAS ABNT N5R5531. NBROO57 E 
sROoet E CERTIFICADOS DO INMETRO: 

DOS DA FROTA DO MiJNICIPIO DE UNIAO DA 
VFróRIA- PARAtaÁ, eec eusloe terrena, esperO 
Icaçees o oondiçdes cosetantos desta EdIal o 
soas Asreaor. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Será reeldedo 
oa 15:001hrsdo dia 2711112015. 
LOCAL Profeitara Menicdpai  do Unido da vildda. 
Pregoeiro: P01010 Marcelo SnProtd, 
Catam Osktsroaçtee podem aesot1sa no DO ,  
de Compras e Ltdtoçoea da Prefeitara de Unos 
da Vitóda. no endereço Rua Dr. Cruz Machado, 
205, 4' pavimanta, cenho, telefones (42) 3021. 

da, lide Novembro de 2015 

PaioIs Marcelo Sclield 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

MACHADO 
Av. Vilória, 107 - Cruz Machada-Pr 

CEP:84820-000 

CNPJ 70.331.008h0031-O0 -Cruz Machado- PR 

EXTRATO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

289/2015 

PROCESSO DE DISPENSA 

N°111/2015 - PMCM 
CONTRATANTE: Menicipto de Cruz Machado. 
Estado do Paretnã, 
CONTRATADO: Distribaidera de Ovroa kalibe 
Ltda 
OBJETO: A presente dispensa de ltdteçãs vias a 
aquioaição de dwernan cologlas de livros loFaeta, 
tendo em vista que os mesmos aeaao animados 
nas encenas doaIs merlcipalidade. 
VALOR TOTAL: RO 5.376,70 ICInro m/ Eocentee 
e setesla e does reela e seteetu cenfavoel. 

'PRAZO DE CONTRATO: 2 meses 
RESPALDO ILEGAL: LeI 8.666/93 Ar1. 24 Inciso 

Muelolpia de Cruz Machado 
CDNTPJTMOTE 

Dinhibeidora do Ivroekatiáa Lida 
CONTRATADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua DL Cruz Machado, 205 

3°  e 40  Pevimentor Forte: 42-5521-1220 
e-eva]: pmiaveesIaodavitoda.pr.gsr.br  

CNPJ 75.957.75010001-71 
6/te Dtclet vvvoacaniaodsvitsrta.pr,gao.br 

PORTARIA N5  82612015 
PEDRO NO 10<1V, Prefeito Menidpal de Ureão 
da Vitória, Estado do Panará, no nas de asas 
oluibuiçxea legais e de acordo com a Ata do Ter-
mo de Tnoaramlaeao de Cargo de Prefeito me 32, 
englobada no 30  Tebelteralo do Notes de União 
de Vród e, 
RESOLVE: 
Art.1 - Designar os Senhoras RITA DE CÁS-

1 SIA MN'ISMdI, SUELEN DE CÁSSIA FA,RIA E 
'DULCINÉIA JABENTCHUK, sob a pecaminosa
do pdmcirs, para comporem e  COMISSÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO, para verificar 
taros rolactonadoa ao Proueaao paslocelada n° 
405201901 5,rno qual a Secreeade Municipal de 
Saúda salidra aplicação de medidea cablvein à 
detellnlseds servidor, ainda em eataefo proboeá- 
da, pela talta de cempnometmeeto ao habaláo e 
daotldade se mmrpdonesto da horário, devendo 
e mfadda Corrimão Iniciar aerãa Esbalhos lana- 

ode Vitáda, 00 de asvembro da 2015, 

PEDRO IVO 10<1V 
Prete'da Municipal 

ERALDOPA4TDNIO DE CASTRO 
Secretádo Mueicipol doAdminictuação 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO 

UNIVERSITÃRIO DA CIDADE 

DE UNIÃO DA VITÓRIA- UNIUV 

PORTARIA N.° 220/2015 
e REITOR DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL CEtd- 
RO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNtÃO 
1AVITÕRIA-UNiUV. no uso de essa auibttções 
,9air e da acordo com o Decreto do somes- 
áaa.°P/2015ed a 	moqaediapõe 
Lei ,9j1prgfl 	 ei Musidpol r o 

'Portada rl. °  139/2015. da  da 

l° da Podada n. °  13312015. de 
1' de Junáo de 2015, passa a vngrrur com a es-
quinta redação: 
Coocedar APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

POR IDADE, sem direito e paridade a Senhora 
NANCI TEREZINHA BENGHt. Servidora deste 
Fundação Municipal Cortam Umivornilárto da Ci-
dade de Urino da Vitória; - UNIUV, mslaicaia 5  

41, ociparte de cargo de Decanto do Ereiro 
Sopedar, nlvel R.  Clasue Auaeilar, coar proventos 
prepordoeaá na na/dIa saladal de 69,06% (Ses-
senta o osso virgula sela por certo) no valor de 
RI 2.350,09 (Cola mil: becanloa e teste reata e 
tenta e naco ceatavssy. 
M. 3' - Da domaia artigos da Pontada ri,' 
13312015. da 10  dojtohe de 2015, permanecem 

Podada entoa em vigor os data de 

da. II do novembro de 201$, 

Al/tsrr Pranto 
Roitrr 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO VITÓRIA 
CNPJ N.' 75,68n.356/000l-02 

RUADSVALDO COMESDASILVA, 717. 
PORTO VITORIA. PARANÁ 

Devido a empinem SCHAITZ E CIA LTDA - ME 
[antigos tônicas padicipar da processo 0612316. 
pregão 42/2S14 e nao ter apresentado toda a do-
oamsolaç eoigida no edital, foi aberto prazo da 
6 (oito) dias oenioeote prevê o ortgo 48, parágm-  
tio S°, da Lei n°8666/as pare e mesma rsoladcer 
a documentação. Pensado o prazo constatas-se 
que a empreite ato apresentou Da documentos 
leitosas, soado assim osle procasao foI dada 
coas Fracassado, a tulummarile coro reabedo 
pera aquisição dentes ilesa. 

ESTADO DO PARAM PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.329.6t6/OOtl-S9 

Avenida Vittnia 00167  CEP 64620-000 
Casa Machado Pr, 

CARTACONVITE RÃ 00212015 

PROCESSO riti . 23712015 

AVISO 
Escoslna-ro aberta, me Comiueáe Peranoaesla 

do Licitai aituada à Ap. \hitóda, 17711° srdar. 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE CARTA CON-
VOES, com a teaidade de aeleolonar propostas 
objetando cantoelaçár de pnsscaa jtddicas 
pana prnetação da serviçais, de sssasaonta na 
orgoelcação, defniptea do mal/dela e serviços, 
acompanhamento de todas za atvidadea logla-
dedo o openacicniata para roelizoçao do evento 
da 52  Festa da Eovs Mate e 63° As'aelaáda do 
Menicipie de Cruz Machado, caias especitica-
çEea detalhados encostaam-ae no Mexe 1 que 
acompanho o Edilal, 
Regam e presente licitação e Lei Federst irt 
10.62102,0 Coezelo Monlctaal 5 1.0507. sab-
sidiertasenre o Lei Federal n' 8,505193, observa-
dos oa aloraçaes postndarea, e Lei Complemen-
tar n° 123/20080 damas iagidaç6en aptizávola. 
A abeaásra desta ltdtaçao ocoifará no dia IS 
)qeiaae) de oultebro de 2015, as 05:sch (move o 
tanta) hsrae, rio Aedltddo Mrsicipal da Proteilura, 
quando os ialeneaadoa a dovarao apresentar es 
enelo vpes 001 - O000anonlos de Hablttaças e 
em 02 - Propostas de Preços so Prasidoris da 

O Edital completo podará ser obtido pelos lala- 
rasas/se na CRI., em meia magnética, raiediamta 
envaso de um CD vazio, do secunda a sarda- 

se rasporaatadsáp&a faltada biorosaçiteo 
ivss ao procedimento áqealta inetnesaadoa 
rto conlrrnamn, polca meloa eápoi e 
ida do Edital. Qaaiaqaer dúetdaa cantatnr 

Osleliomen (42) 3554-1222 ramal 244. 
Machado. 08 de Oelubro da 2015, 

Prefeito Memicipst 
Camisado Permonoato de Licitação 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 167 
CNPJ 7633968810001-09 

Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N° 00412015 
Data: 07 de janeiro de 2015 
Edison José Warken -. Prefeito Municipal em Exercício de Cruz Machado - 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal n° 10.52012002 e os Decretos Municipais n° 1050107 e 2162113, 
Resolve; - 

DESIGNAR; 

- 	Art. 1 0  - Para atuar tomo Pregoeiro em licitações na modalidade de prego 
no 	o do Município de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

Elton Rick Holien - Servidor, público municipal, exercendo o cargo de 
nto em comissão de Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF sob n° 
909-63. 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela 
o dos trabalhos e a tomada de decisões relativa aos procedimentos ticitatórios na 
ade pregão a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
os servidores: 

Maria Terezinha Nepomuceno Alves; Lilian Maciel de Oliveira; 
Sedlaczek; Harlei R. E. da Silva; Mônica T. Vanel; Kelii F. R. Nadolny; Kelli C. P. 

e Helena Luczynski. 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois 
int4grantes da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 07 de janeiro de 
5. 

Edison Jsft Warken 
efeito MunEipa1 em Exercício 

,1 
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—EPP 	 QQOMB 

CNPJÍMF N°  02.971.86210001-97 

NELSON LUÍS ONEVETCII., brasileiro, maior, casado em regime 
de comunhão universal de bens, administrador de empresa, nascido em 
União da Vitória, Estado do Paraná, em data de 03.08,1959, portador da 
Cédula de Identidade n°2.185.879, expedida pelo Instituto de Identificação 
do Paraná, inscrito no CPFÍMF sob o n 401.984.139-04, residente e 
domiciliado no Município de União da Vitória, Estado do Paraná, sito à Rua 
Clotário Portugal, 632, Centro, CEP 84.600-000 e, TELMA REGINA 
BARTH LOTOSKI, brasileira, maior, casada pelo regime de comunhão 
universal de bens, empresária, nascida no Município de União da Vitória, 
Estado do Paraná, em data de 28.07.1952, portadora da Cédula de 
Identidade n° 915.091-9, expedida pelo Instituto de Identificação do Estado 
do Paraná e inscrita no CPF/MF sob o n° 177,745.009-87, residente e 
domiciliada no Município de União da Vitória, Estado do Paraná, sito à Rua 
Clotário Portugal, 632, Centro, CEP 84.600-000, únicos sócios da 
Sociedade Empresária Limitada "ASFALTO PAULA FREITAS LTDA. - 
EPP", Pessoa Jurídica de Direito Privado estabelecida no Município de 
Paula Freitas, Estado do Paraná, sito à Auto Via João Maria Bueno, 23, 
acesso à BR 476, Bairro Industrial, CEP 84.630-000, inscrita no CNPJ(MF 
sob n° 02.97186210001-97, e registrada na MM Junta Comercial do Estado 
do Paraná, com o NIRE 4120404718-1 em data de 29.01.1999, 18  (Primeira) 
Alteração Contratual registrada sob n° 2001051494-5 em data de 
14.03.2001, 28  (Segunda) Alteração Contratual registrada sob n° 
2001157583-2 em data de 16.07.2001, 38  (Terceira) Alteração Contratual 
registrada sob n°2002014120-3 em data de 31.01 .2002, Enquadramento de 
Microempresa para Empresa de Pequeno Porte sob n° 2003062724-9 em 
data de 17.03.2003, 4' (Quarta) Alteração Contratual registrada sob n° 
20030627257 em data de 19.03.2003, 5' (Quinta) Alteração Contratual 
registrada sob n°2003205108-5 em data de 25,11.2003, 6' (Sexta) Alteração 
Contratual registrada sob n° 2005231251-8 em data de 27.06.2005, 78 
(Sétima) Alteração Contratual registrada sob n° 2008008361-7 em data de 
10.01 .2008, 81  (Oitava) Alteração Contratual registrada sob n°2009305511-
O em data de 09.07.2009, 9' (Nona) Alteração Contratual registrada sob n° 
20094778477 em data de 20.08.2009, 10' (Décima) Alteração Contratual 
registrada sob n° 20106884417 em data de 26.07.2010, 11' (Décima 
Primeira) Alteração Contratual registrada sob n° 20113022328 em data de 
26.05.2011, penúltimo arquivamento registrado sob n° 20118437402 em 
data de 11.11.2011, e 12' (Décima Segunda) Alteração Contratual registrada 
sob n° 20118521195 em data de 14,05.2012, resolvem de comum acordo 
alterar o seu Contrato Social e posteriores Alterações, como segue: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO Do PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10107/2015 09:06 SOB li' 2015429347. 
PROTOCOLO: 154293687 DE 10/0712015. MIRE: 41204047181. '' 
ASFALTO PAULA FREITAS LIDA 

JU*4TAcOMERCIAL 	 . 

DOpAN4 	 Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 10/07/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site 
www.enpresafacil.pr.gov.br  informando o seguinte c6digo de verificação: PR154293697 
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CNPJr/MF N° 02.971.86210001-97 
Fis. 02 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sede da Sociedade que é atualmente 
descrita como "Município de Paula Freitas, Estado do Paraná, sito à Auto 
Via João Maria Bueno, 23, acesso à BR 476, Bairro Industrial, CEP 
84,630-000", devido as mudanças legais ocorridas, passa a ser descrita 
como no "Município de Paula Freitas, Estado do Paraná, sito à Rodovia 
João Maria Bueno - PR 831, n° 23, acesso à BR 476, Bairro Área 
Industrial, CEP 84.630-000." 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Objeto Social que é "Fabricação de 
concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) de cimento asfáltico e 
material pétreo, por conta própria ou de terceiros; Serviços de recuperação 
de auto-estradas, rodovias e outras vias não-urbanas", passa a ser 
"Fabricação de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) de 
cimento asfáltico e material pétreo, por conta própria ou de terceiros; 
Serviços de recuperação de auto-estradas, rodovias e outras vias não-
urbanas; Transporte Rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional; 
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras, e outros Serviços para 
construção, como jateamento de areia; Obras de terraplanagem; Aluguel 
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes, incluindo outras máquinas e equipamentos comerciais não 
especificados anteriormente, como motores, turbinas e máquinas-
ferramenta." 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10107/2015 09:06 SOB X -  _______ PROTOCOLO: 	154293687 DE 10/07/2015. NIRE: PROTOCOLO:  
ASFALTO PAULA FREITAS LIDA 

412040 

JUNTÁ COMERCIAL 
DO PARAI4X Libertad Bogtis 

SECRETÁRIA GERAL 
CURITIBA, 10/0712015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autentici4 
www.enpresafacil.prgov.br  informando o seguinte cõdigo de verificação: PR154293 



CNPJ/MF N°  02.971.86210001-97 
Fis. 03 lime  

CLÁUSULA TERCEIRA: À vista das modificações ora ajustadas, consolida-
se o Contrato Social, com a seguinte redação: 

ASFALTO PAULA FREITAS LTDA, - E?? 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNP.JÍMF N° 02.971.86210001-97 

NELSON LUÍS ONEVETCH, brasileiro, maior, casado em regime de 
comunhão universal de bens, administrador de empresa, nascido em União da 
Vitória, Estado do Paraná, em data de 03.08.1959, portador da Cédula de 
Identidade n 0  2.185.879, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, 
inscrito no CPP/MF sob o ri 0  401.984.139-04, residente e domiciliado no 
Município de União da Vitória, Estado do Paraná, sito à Rua Clotário Portugal, 
632, Centro, GB? 84.600-000, e TELMA REGINA BARTII LOTOSKI, 
brasileira, maior, casada pelo regime de comunhão universal de bens, 
empresária, nascida no Município de União da Vitória, Estado do Paraná, em 
data de 28.07.1952, portadora da Cédula de Identidade n° 915.091-9, expedida 
pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná e inscrita no CPF/MF sob o 
n° 177.745.009-87, residente e domiciliada no Município de União da Vitória, 
Estado do Paraná, sito à Rua Clotário Portugal, 632, Centro, CEP 84.600-000, 
únicos Sócios da Sociedade Empresária Limitada "ASFALTO PAULA 
FREITAS LTDA. - EPF", Pessoa Jurídica de Direito Privado estabelecida no 
Município de Paula Freitas, Estado do Paraná, sito à Rodovia João Maria Bueno 
- PR 831, no 23, acesso à BR 476, Bairro Área Industrial, GB? 84.630-000, 
inscrita no CNPJIMF sob n ° 02.971,862/0001-97, e registrada na MM Junta 
Comercial do Estado do Paraná, com o NIRE 4120404718-1 em data de 
29.01,1999, 1' (Primeira) Alteração Contratual registrada sob n° 2001051494-5 
em data de 14.03.2001, 20  (Segunda) Alteração Contratual registrada sob n° 
2001157583-2 em data de 16.07.2001, 33  (Terceira) Alteração Contratual 
registrada sob n° 2002014120-3 em data de 31.01.2002, Enquadramento de 
Microempresa para Empresa de Pequeno Porte sob n° 2003062724-9 em data de 
17.03.2003, 4' (Quarta) Alteração Contratual registrada sob n° 20030627257 em 
data de 19.03.2003, 50  (Quinta) Alteração Contratual registrada sob n° 
2003205108-5 em data de 25.11,2003, 6' (Sexta) Alteração Contratual registrada 
sob n° 2005231251-8 em datade 27.06.2005, 7° (Sétima) Alteração Contratual 
registrada sob n° 2008008361-7 em data de 10.01.2008, s (Oitava) Alteração 
Contratual registrada sob n° 2009305511-0 em data de 09.07.2009, 9° (Nona) 
Alteração Contratual registrada sob n° 20094778477 cm data de 20.08,2009, 10' 
(Décima) Alteração Contratual registrada sob n° 20106884417 em data de 
26.07.2010, li -  (Décima Primeira) Alteração Contratual registrada sob n° 
20113022328 em data de 26.05.2011, penúltimo arquivamento registrado sob n° 
20118437402 em data de 11.11,2011, e 12' (Décima Segunda) Alteração 
Contratualregistradasoh n°20118521195 em data de 14.05.2012: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAIiA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 1010112015 09.06 SOB E' 
PROTOCOLO: 154293687 DE 10107/2015. NIRE: 42O 
ASFALTO PAULA METIAS LIDA 

jU$fA COMERCIAL 
Do M~ 	 Libertad Bogus 

SECRETARIA GERAL 
CURITIBA, 1010712015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovarão de sua 
	 no site 

'iww.eapresafaCi1.pr.gov.br informando o seguinte código de verifica 



000052 
CNPJIMF N°  02.971.86210001-97 

Fis. 04 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob o nome empresarial de 
"ASFALTO PAULA FRUTAS LTDA. - EPP", com sede no Município de Paula 
Freitas, Estado do Paraná, sito à Rodovia João Maria Bueno - PR 831, n° 23, acesso A 
BR 476, Bairro Área Industrial, CEP 84,630-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade tem por Objeto Social a "Fabricação 
de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) de cimento asfáltico e material 
pétreo, por conta própria ou de terceiros; Serviços de recuperação de auto-estradas, 
rodovias e outras vias não-urbanas; Transporte Rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional; 
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras, e outros Serviços para construção, como 
jateamento de areia; Obras de terraplanagem; Aluguel de máquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaimes, incluindo outras máquinas e 
equipamentos comerciais não especificados anteriormente, como motores, turbinas e 
máquinas-ferramenta." 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Sociedade teve o inicio de suas atividades em 
data de 01.02] 999, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social no valor de R$ 100. 000,00 (cem 
mil reais), composto por 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada urna, 
está subscrito e integralizado em moeda corrente nacional pelo Sócios, na seguinte 
forma: 

sócio 	 QUOTAS 	CAPITAL 	% 
NELSON LUIS ONEVETC}Í 	1.000 	R$ 1.000,00 	01,00 

	

TELMA REGINA BARTIl LQTOSKI 99,000 	R$ 99.000,00 99.00 

	

100.000 	11$ 100.000,00 	100,00 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas, transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o consentimento 
dos sócios remanescentes, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, e formalizando, se 
realizada a cessãodelas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada Sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, não respondendo os sócios subsidiariamente pelas obrigações sociais de forma 
alguma, conforme disposição do art.997,VIll do CC. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/07/2015 09;06 SOB N' 201 
PROTOCOLO 154293687 DE 10/07/2015. TIRE; 4120404718 
ASEALTO PAULA ?REITAS LTDA 

JUNtA COMERCIA!. 
DO PARANA 	 Libertad Soque 

SECRETARIA QERAt. 	 - 
CURITIBA, 1010712015 

A validada deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autentici de no s 
qww.enpresafaoil.pr.gov.br  informando o seguinte cddigo de verificação: 7R154293687 



CNPJÍMF N° 02.971.86210001-97 
Fis. 05 	 000053 

CLÁUSULA SÉTIMA - A ,  Administração da Sociedade cabe 
individualmente ao SÓciosNELSON LUIS ONEVETCH e TELMA REGINA 
BARTH LOTOSKIL, com os poderes e atribuições de ADMINISTRADORES, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, os Administradores prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sécios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os Sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando 
for o caso. 

Parágrafo Único: A Sociedade não possuirá Conselho Fiscal, por decisão de 
seus Sécios, 

CLÁUSULA DÉCIMA - A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, tanto no território brasileiro, como no exterior, 
mediante alteração contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA— Os Sócios fixarão uma retirada 
mensal, a título de "Pro-Labore", sendo conjuntamente definido o valor, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer 
sócio, a Sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sécios(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único : O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seus sécios. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Fica prevista a possibilidade de 
exclusão do sócio por justa causa, na forma dos arts. 1030 e 1085, parágrafo único do 
CC, sendo estipulado que os deveres do sócio para evitar ajusta causa, dentre outros, 
são: agir com diligência, se leal à sociedade e as demais sécios, votar no interesse da / 
sociedade, manter sigilo sobre livros e documentos. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/01/2015 09.06 SOB N 20154293687. 

_______ 	
PROTOCOLO: 154293687 DE 10/0712015. NIRE: 41204047181. 

r 	ASFALTO PAULA FREITAS LIDA 
JUNTA COMERCIAL 
__________ 	 Libertad Dogus 

SECRETÁRIA GERAL 
CURITIBA, 10/07/2015 
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CNPJÍMF N°  02.971.86210001-97 
fis. 06 	 000054 

CLÁUSULA DÉCIMA-qUARTA - Fica prevista a possibilidade da 
instituição de juízo arbitral na forma da Lei 9307/96 para a solução de litígios 
decorrentes do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OLIINTA - As omissões ou dúvidas que possam ser 
suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei 
6.404/76, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - Os Administradores declaram sob as 
penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA— O foro para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste Contrato, é o da Comarca de União da 
Vitória-PR. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam, e assinam, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas, devidamente rubricado por seus sócios em 
todas as suas folhas, obrigando-se por si, seus herdeiros e/ou sucessores a cumpri-lo 
em todos os seus termos. 

¼ 	Paula Freitas (PR), 29 de Junho de 2015. 

- 

NELSON LUIS VfTCH 	TELMA REGINA BARTH LOTOSKI 

TESTEMUNHAS: 

'wircn?'$t ÇJ j/' 

MARCOS ROBERTO LEÃO 	CARLOS ROBERTO LE. 
CI - 9.676.408-9 IIIPR 	 CI - 3.015.482-7 IIÍPR 
CPFIMF - 009.819.709-66 	 CFF/MF - 353.408.009-20 

JUNTA CONERCIAI. DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO 806 10/07/2015 09:06 SOB N 

Y 	20154293687. Ia 	 - - 	PROTOCOLO: 154293687 DE 10/07/2015. NIRE: 41204047181. 
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ASFALTO PAULA FREMIAS LIDA 
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000055 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

empresa ASFALTO PAULA FREITAS LTDA- EPP, inscrita no CNPJ sob n° 
02.971.86210001-97, sediada na Rod. João Maria Bueno PR831- N.23, cidade de Paula 
Freitas, estado dó Paraná, telefone 0XX42 3562-1361, e-mail para contato 
fabio.onevetch@hotmail.com , neste ato representada pelo Sr Nelson Luis Onevetch, portador 
da Carteira de Identidade n° 2.185.879-0 - PR e do CPF n° 401.984.139-04, declara, sob as 
penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente 
Edital do Pregão Presencial n° 10412015, assim como tem pleno conhecimento do objeto 
licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

Paula Freitas, 24 de Novembro de 2015. 

NELSON LUIS ON.EVET 
Sócio \ 

RG: 2.185.879-0R 
CPF: 401.984.139-04 

1) 

OD: JOÃO MARIA BUENO PR @31,23 - FONE O)42 3562 135- CEP M.63e-90 MURA EITA5-  PR 

CNPi: 02S718/00097 



NELSON LUIS 
Sóc 

RG: 2.185.8 
CPF: 401.984.139-04 

/4\ 	ASFALTOPAULAFREITÂ&LTDA 

/ 	
QÜOQ6 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

.jmpresa ASFALTO PAULA FREITAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n°02.971.862/0001-97, 
por intermédio de seu representante legal Sr. Nelson Luis Onevetch, podador do Documento de 
Identidade n 1  2.185.879-0 - PR, inscrito no CPF sob o n°401.984.139-04 DECLARA, sob as penas da 
Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como : Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
art. 30  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 13.74112012 e que não está 
sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, § 1 1  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente 
que, do contrário, decairá o direito á contratação, estando sujeita ás sanções previstas no art. 81 da 
Lei Federal n° 8.666193. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

P"jla Freitas, 24 de Novembro de 2015. 

ROD: JOÃO MARIA BUENOPA 831,23- FONE 0XX42 362 1361- CEP M.630-000- PAULA FETAS - PR 

 2S7i,2/ti-i7 



GOVERNO DO PARANÁ 

,J 
 SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

000057  

	

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001 / 001 
Certificamos qup.?sJnformaçôçs abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da 	 - 

ASFALTO PAULA FRkSj7-EPP- 	 - 	 - 

Natureza Jurídica: 	SOCIE 	

A- 

Número de Identificação do Réigtio 	Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 	 - 	 - 	 - 	 - 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 

412 0404718-1 	 02S71:8(00Q97 	 2910111999 	 0110211999 
J  

Endereço Completo- ogiidouro, N 2  e Comp1mento, Balqo, 	idade, UF, CEP) 
RODOVIA JOÃO 	RIA-QUENO - PR 831,33-ACFS06A'S1R476, ÁREA INDUSTRIAL, PAULA PREITAS, PR, 	 30000 -' 

Objeto Social 	. ~11- 
Fabricação de co&retorbetumIn,sosusinido -upiite (CBUQ) de cimento asfaltico e material pétreo, por conta própria ou de 
terceiros; servIçpsieecuperaçào de auto-estradas, rqdovias e outras-'ias não-yrbanas Transporte Rodoviário de carga, 
exceto produtos3erigosus e mudançasmunicipal, intermunicipal, Interestadual e internpional; Serviços de operação e 
fornecimento de eguipao$ntos para transporte eieVa9ao. de cargas e pessoas pira uso e'obras, e outros Serviços para 
construçéo, conto Jateatpento deareta; Obras de terraplanagem; Aluguei de máquinas e dqulpainefltos para construção sem 
operador,exceto andaimes, incluindo outras máquinas e equipamentos comerciais não especificados anteriormente, como 
motores, turbinas e maquinas-ferramenta.  

Capital. R$ 	100.00 0,00 1 	Microempresa ou 	Prazo de Duração 
(CEM MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei h 2  12312006) 

- indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 	- 	 100.000,00 	

- de peque porte Empresa 	j 
(CEM MIL REAIS) - 

Sócios/ParticlpaØô no Capital/Espécie ce Sócio/Adminlstradorflirmino do Midato 	- 	 Término do 
NomeICPF ou CNPJ 	 - 	 Participação no capital (R$L 	Espeelide Socio 	Administrador 	Mandala 

TELMA REGINA BABTH LOTOSKI 	 99.ç00,00 SOCIO 	- 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

-- 	 - - 177.745.009.87 - 

- - 	 - NELSON LUIS ONEVETCH 	 - 	 1 .000,QQ SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX - 

401.984.139.04  

t último Arquivamento  Situação 

Data: 1010712015 	 - 	 Nújnero - 	201542587 	- - REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 	 - 	 - 	 - 	 - - 	
- Status 

Evento (s)
i 
 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA -  PR, 10 de novembro de 2015 
16/694256-5 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesso vnrwjuntaoonierolalpr.gov.br  
e infame o número 156943566 n a Consulta de Auten ticidade 

C,skaE±paI d atasadas d , Ttsa&!laEttt±uda 

PresldinCFa da RepObi 
Casa Cisti 

Consulta dispontvai por 30 dias  N2205-2 
fl 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 	
ØQQO5B 

PREGÃO PRESENCIAL 10412015 

Processo n.° 26712015 

HABILITAÇÃO 

	

ROD: JOÃO MAR!A GUENO fl 831, Z3- FONE QXX42 352 1361- CW M.63-003 ?AULA FFEOTAS R 	 j 

CNP: 02S71262/00011 



CNPJIMF N°  02.971.86210001-97 

NELSON LUIS ONEYETCH, brasileiro, maior, casado em regime 
de comunhão universal de bens, administrador de empresa, nascido em 
União da Vitória, Estado do Paraná, em data de 03.08.1959, portador da 
Cédula de Identidade n°2.185.879, expedida pelo Instituto de Identificação 000060 
do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o n 0  401,984.139-04, residente e 
domiciliado no Município de União da Vitória, Estado do Paraná, sito à Rua 
Clotário Portugal, 632, Centro, CEP 84.600-000 e, TELMA REGINA 
BARTH LOTOSK!, brasileira, maior, casada pelo regime de comunhão 
universal de bens, empresária, nascida no Município de União da Vitória, 
Estado do Paraná, em data de 28.07.1952, portadora da Cédula de 
Identidade n° 915.091-9, expedida pelo Instituto de Identificação do Estado 
do Paraná e inscrita no CPF/MF sob o ri' 177.745.009-87, residente e 
domiciliada no Município de União da Vitória, Estado do Paraná, sito à Rua 
Clotário 	Portugal, 	632, 	Centro, 	CEP 	84.600-000, 	únicos 	sócios 	da 
Sociedade Empresária Limitada "ASFALTO PAULA FRUTAS L TDA. - 

Pessoa Jurídica de Direito Privado estabelecida no Município de 
Paula Freitas, Estado do Paraná, sito à Auto Via João Maria Bueno, 23, 
acesso à BR 476, Bairro Industrial, CEP 84.630-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 02.971862/0001-97, e registrada na MM Junta Comercial do Estado 
do Paraná, com o NIRE 4120404718-1 em data de 29.01.1999, 1' (Primeira) 
Alteração 	Contratual 	registrada 	sob 	if 	2001051494-5 	em 	data 	de 
14.03.2001, 	2' 	(Segunda) 	Alteração 	Contratual 	registrada 	sob 	n° 
2001157583-2 em data de 16,07.2001, 3' (Terceira) Alteração Contratual 
registrada sob n° 2002014120-3 em data de 31.01.2002, Enquadramento de 
Microempresa para Empresa de Pequeno Porte sob n° 2003062724-9 em 
data de 17.03.2003, 48  (Quarta) Alteração Contratual registrada sob n° 
20030627257 em data de 19.03,2003, 50  (Quinta) Alteração Contratual 
registrada sob n° 2003205108-5 em data de 25.11.2003, 6' (Sexta) Alteração 
Contratual registrada sob n° 2005231251-8 em data de 27.06.2005, 7" 
(Sétima) Alteração Contratual registrada sob n° 2008008361-7 em data de 
10.01.2008, 8' (Oitava) Alteração Contratual registrada sob n°2009305511- 
O em data de 09.07.2009, 9' (Nona) Alteração Contratual registrada sob n 
20094778477 em data de 20,08.2009, 10° (Décima) Alteração Contratual 
registrada sob n° 20106884417 em data de 26.07.2010, 	11° (Décima 
Primeira) Alteração Contratual registrada sob n° 20113022328 em data de 
2605.2011, penúltimo arquivamento registrado sob n° 20118437402 em 
data de 11.11.2011, e 128  (Décima Segunda) Alteração Contratual registrada 
sob n° 20118521195 em data de 14.05,2012, resolvem de comum acordo 
alterar o seu Contrato Social e posteriores Alterações, corno segue: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
CERTIFICO O REGISTRO EM 10/07/2015 09:06 SOB bT' 2015429367" '  

V 	PROTOCOLO: 154293587 DE 10/07/2015. NIRE: 41204047151. 	"', 
ASFALTO PAULA FREITAS LIDA 

JUNtk COMERCIAL 
DORRANA 	 Libertas Sogus 

SECRETÁRIA GERAL 
CURITIBA, 	10/07/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita & comprovação de sua autenticidade no site 
www.empresafacil.pr.gov.br  informando o seguinte c6digo de verificação: PR154293687 



S4 A %.F a nLJLJtt l'fltjjJfli) IjJ.JJfl, - 

TERCEIRA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	c000Gi CNPJ/MF N° 02.971.86210001-97 
Fis. 02 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sede da Sociedade que é atualmente 
descrita como "Município de Paula Freitas, Estado do Paraná, sito à Auto 
Via João Maria Bueno, 23, acesso à BR 476, Bairro Industrial, CEP 
84.630-000", devido as mudanças legais ocorridas, passa a ser descrita 
como no "Município de Paula Freitas, Estado do Paraná, sito à Rodovia 
João Maria Bueno - PR 831, n° 23, acesso à BR 476, Bairro Área 
Industrial, CEP 84.630-000." 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Objeto Social que é "Fabricação de 
concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) de cimento asfáltico e 
material pétreo, por conta própria ou de terceiros; Serviços de recuperação 
de auto-estradas, rodovias e outras vias não-urbanas", passa a ser 
"Fabricação de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) de 
cimento asfáltico e material pétreo, por conta própria ou de terceiros; 
Serviços de recuperação de auto-estradas, rodovias e outras vias não-
urbanas; Transporte Rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional; 
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevaç&o de cargas e pessoas para uso em obras, e outros Serviços para 
construção, como jateamento de areia; Obras de terraplanagem; Aluguel 
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes, incluindo outras máquinas e equipamentos comerciais não 
especificados anteriormente, como motores, turbinas e máquinas-
ferramenta." 

/7 

JUTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARISA SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/0712015 09:06 SOE N 20154293 
PROTOCOLO. 154293687 DE 10/0712015. MIRE: 41204047191. 
ASFALTO PAULA FREITAS LTDA 

JUNTA -COMERCIAL 
DOPAR»UC 	 Liberted Dogue 

SECRETÁRIA GERAL 
CURITIBA, 10/07/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita & comprovação de sua autenticidade no site 
www.empresafacil.pr.gov.br  informando o seguinte código de verificação: P1154293667 
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CNPJ/MF N° 02.971.862/0001-97 
Eis. 03 

CLÁUSULA TERCEIRA: À vista das modificações ora ajustadas, consolida-
se o Contrato Social, com a seguinte redação: 

ASFALTO PAULA FRUTAS LTDA. - EPP 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF N0  02.971.86210001-97 

000062 

NELSON LUIS ONEVETCR, brasileiro, maior, casado em regime de 
comunhão universal de bens, administrador de empresa, nascido em União da 
Vitória, Estado do Paraná, em data de 03.08.1959, portador da Cédula de 
Identidade n ° 2.185.879, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, 
inscrito no CPF/MF sob o n ° 401.984.139-04, residente e domiciliado no 
Município de União da Vitória, Estado do Paraná, sito à Rua Clotário Portugal, 
632, Centro, CEP 84.600-000, e TELMA REGINA BARTH LOTOSKI, 
brasileira, maior, casada pelo regime de comunhão universal de bens, 
empresária, nascida no Município de União da Vitória, Estado do Paraná, em 
data de 28.07.1952, portadora da Cédula de Identidade n° 915.091-9, expedida 
pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná e inscrita no CPF/MF sob o 
n° 177.745.009-87, residente e domiciliada no Município de União da Vitória, 
Estado do Paraná, sito à Rua Clotário Portugal, 632, Centro, CEP 84.600-000, 
únicos Sécios da Sociedade Empresária Limitada "ASFALTO PAULA 
FREITAS LTDA. - EPP", Pessoa Jurídica de Direito Privado estabelecida no 
Município de Paula Freitas, Estado do Paraná, sito à Rodovia João Maria Bueno 
- PR 831, n° 23, acesso à BR 476, Bairro Área Industrial, CEP 84.630-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob n ° 02.971.862/0001-97, e registrada na MM Junta 
Comercial do Estado cio Paraná, com o NIRE 4120404718-1 em data de 
29.01.1999, I (Primeira) Alteração Contratual registrada sob n° 2001051494-5 
em data de 14.03.2001, 2 (Segunda) Alteração Contratual registrada sob n° 
2001157583-2 em data de 16.07.2001, 38  (Terceira) Alteração Contratual 
registrada sob n° 2002014120-3 em data de 31.01.2002, Enquadramento de 
Microempresa para Empresa de Pequeno Porte sob n° 2003062724-9 em data de 
17.03,2003, 45  (Quarta) Alteração Contratual registrada sob n° 20030627257 em 
data de 19.03.2003, 55  (Quinta) Alteração Contratual registrada sob n° 
2003205108-5 em data de 25.11 .2003, 6 (Sexta) Alteração Contratual registrada 
sob n° 2005231251-8 em datade 27.06.2005, 75  (Sétima) Alteração Contratual 
registrada sob n° 2008008361-7 em data de 10.01.2008, 8 1  (Oitava) Alteração 
Contratual registrada sob n° 2009305511-0 em data de 09,07.2009, 98  (Nona) 
Alteração Contratual registrada sob n° 20094778477 em data de 20.08.2009, 10 1  

(Décima) Alteracão Contratual registrada sob n° 20106884417 em data de 
6.07.2010, 11' (Décima Primeira) Alteração Contratual registrada sob O 

20113022328 em data de 26.05.2011, penúltimo arquivamento registrado sob n° 
20118437402 em data de 11.11.2011, e 128  (Décima Segunda) Alteração 
Contratual registrada sob n° 20118521195 em data de 14.05,2012: 	- 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARARA - SEDE 
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CNPJ/MF N °  02.971.862/0001-97 
FIs. 04 

000063 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob o nome empresarial de 

"ASFALTO PAULA FREITAS LTDA. - EPP", com sede no Município de Paula 
Freitas, iEstado do Paraná, sito à Rodovia João Maria Bueno - PR 831, n°23, acesso à 
BR 476, Bairro Área Industrial, CEP 84.630-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade tem por Objeto Social a "Fabricação 
de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) de cimento asfáltico e material 
pétreo, por conta própria ou de terceiros; Serviços de recuperação de auto-estradas, 
rodovias e outras vias não-urbanas; Transporte Rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional; 
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras, e outros Serviços para construção, como 
jateamento de areia; Obras de terraplanagem; Alugue] de máquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaimes, incluindo outras máquinas e 
equipamentos comerciais não especificados anteriormente, como motores, turbinas e 
máquinas-ferramenta." 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Sociedade teve o início de suas atividades em 
data de 01.02.1999, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), composto por 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
está subscrito e integralizado em moeda corrente nacional pelo Sócios, na seguinte 
forma: 

SÓCIO 	 QUOTAS 	CAPITAL 
NELSON LUIS ONEVETCH 	 1.000 	R$ 1.000,00 	01,00 

	

TELMA REGINA BARTH LOTOSK1 99.000 	R$ 99.000,00 99,00 

	

100.000 	R$ 100.000,00 	100,00 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas, transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o consentimento 
dos sócios remanescentes, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, e formalizando, se 
realizada a cessãodelas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada Sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, não respondendo os sócios subsidiariamente pelas obrigações sociais de forma 
alguma, conforme disposição do art.997,Vl11 do CC. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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CNPJIMF N° 02.971.86210001-97 
Fis. 05 

CLÁUSULA SÉTIMA - A Administração da Sociedade cabe 
individualmente ao SÓciosNELSON LUIS ONEVETCH e TELMA REGINA 
BARTH LOTOSKI, com os poderes e atribuições de ADMINISTRADORES, 
autorizado b uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, 

CLÁUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, OS Administradores prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os Sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando 
for o caso. 

Parágrafo Único: A Sociedade não possuirá Conselho Fiscal, por decisão de 
seus Sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, tanto no território brasileiro, como no exterior, 
mediante alteração contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA— Os Sócios fixarão uma retirada 
mensal, a título de "Pro-Labore", sendo conjuntamente definido o valor, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer 
sócio, a Sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócios(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Fica prevista a possibilidade de 
exclusão do sócio por justa causa, na forma dos arts. 1030 e 1085, parágrafo único do 
CC, sendo estipulado que os deveres do sócio para evitar a justa causa, dentre outros, 
são: agir com diligência, se leal à sociedade e as demais sócios, votar no interesse da 
sociedade, manter sigilo sobre livros e documentos. 

JUSTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 	1 
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CNPJ/MF N° 02.971.862/0001-97 
Fis. 06 	 300065 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — Fica prevista a possibilidade da 
instituição de juízo arbitral na forma da Lei 9307/96 para a solução de litígios 
decorrentes do presente instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA — As omissões ou dúvidas que possam ser 
suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei 
6.404/76, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA — Os Administradores declaram sob as 
penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela; a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA— O foro para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste Contrato, é o da Comarca de União da 
Vitória-PR. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam, e assinam, 
juntamente .com 02 (duas) testemunhas, devidamente rubricado por seus sécios em 
todas as suas folhas, obrigando-se por si, seus herdeiros e/ou sucessores a cumpri-lo 
em todos os seus termos. 

Paula Freitas (PR), 29 de Junho de 2015. 

si  

NELSON LUIS 
	

TELMA REGINA BARTH 

TESTEMUNHAS: 

CI — 9.676.408-9 II/PR 
CPF/MF — 009.819.709-66 

y. 
"UNTA  

DO PARANA 

CARLOS ROBERTO LE. 
CI  — 3.015.482-7 IIIFR 
CPFÍMF — 353.408.009-20 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

Libertad Segue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 10/07/2015 
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ije Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie juntoMA 00615 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	DATADEABERTURA 
02.971.86210001-97 	 2810111999 
MATRIZ 	 SITUAÇÃO CADASTRAL 

AOMEEMPRESARLAL 

ASFALTO PAULA FREITAS LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

19.21-7-00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARAS 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, 
sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

ItOD .JOAO MARIA BUENO - PR 831 

CEP 	 BARRO/DISTRITO 
84.630-000 	 AREA INDUSTRIAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECLAL 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

23 	 : ACESSO ABR47G; 

MUNICÍPIO 
	

LIE 
PAULA FREITAS 
	

PR 

TELEFONE 

(42) 3582-1 361 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa REB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 1010712015 às 10:07:59 (data e hora de Brasília). 	 Página:  

IVJ 	1 



13/1112015 

a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

1ibIIBtI 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASFALTO PAULA FREITAS LTDA - EPP 
CNPJ: 02.971.66210001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n 2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1t3í11i n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:47:36 do dia 1811012015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1510412016. 
Código de controle da certidão: 9480.0A53.1051.I0EI 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
DOVERNO DO?,zei,at ESTADO 

Súcrútaaidi  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013906009-30 

[ilÍIiIII* 

itt?  

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.971.86210001-97 
Nome: ASFALTO PAULA FREITAS LTDA EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0810312016 — Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.aov.br  
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ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 0911112015 10h23min 

Número 	Validade 

C [07102120 ;j 

41 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nnmp / R27n Snnh'il 

ASFALTO PAULA FREITAS LTDA - EPP CNPJ: 02.971.86210001-97 

Avisn 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

TT1PI$] 

r - Comprovação Junto 	 Finalidade 

Mnsnnm 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Código de Controle 

 

 

DBA1 IJM3XRFT5141 

site 
	

do código de controle informado. 
http://www.paulafreitas.pr.gov.br/ 

Paula Freitas (PR), 09 de Novembro de 2015 

Avenida AGOSTINHO DE SOUZA - CENTRO 
Paula Freitas (PR) - CEP: 84630-000 - Fone: (42) 3582-1212 
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